TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

                                                              (Comprovante de Inexistência de Vínculo Empregatício)

                                                                 Art. 6º parágrafo 1º do Decreto 87.497 de 18/08/82i
	EMPRESA: RANIERI CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
C.N.P.J. 01.655.889/0001-08
ENDEREÇO:Rua Margarino Torres, 1188 
BAIRRO: Vila Maria                                                         CEP.: 02119-001
CIDADE:  São Paulo                                                        ESTADO: SP

TELEFONE: 011 6954-8330
REPRESENTADO POR:  _______________                                 CARGO : ________________________________



	ESTUDANTE: 
ENDEREÇO: Rua 
BAIRRO:  
CIDADE:  São Paulo                                              ESTADO: SP

TELEFONE: 



De acordo com o Termo de Caracterização e Definição do estágio firmado entre a Instituição de Ensino e a Empresa, tem acordado o seguinte:

I. Ao Estudante competirá cumprir a programação estabelecida, atender às normas internas da Empresa, elaborar e entregar relatórios sobre suas atividades, quando solicitado, e comunicar ao Agente de Integração a rescisão e/ou eventuais modificações ocorridas.

II. A Empresa competirá proporcionar ao estudante condições de treinamento prático, aperfeiçoamento técnico cultural e relacionamento humano. Cumprir o que foi acordado no Termo de Caracterização e Definição do estágio e comunicar ao Agente de Integração o cancelamento e/ou eventuais modificações ocorridas, mediante comunicado por escrito, o mais breve possível.

III. O Horário do estágio será das 07:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, de segunda a 
quinta-feira e das 7:00 às 16:00 Hs às sextas-feiras A Jornada deverá ser compatível com o horário escolar do estudante, sendo que durante as férias, outra jornada de atividades poderá ser estabelecida, entre as partes, com conhecimento da respectiva Instituição de Ensino.

IV. A vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio terá inicio em  15 de setembro de 2003, podendo ser denunciado por ambas as partes, a qualquer tempo, unilateralmente.

V. Constituem motivos para a cessação automática do presente instrumento: a conclusão ou abandono do curso e/ou trancamento da matricula por parte do estudante e o não cumprimento do convencionado no presente instrumento e/ou no Termo de Caracterização e Definição do estágio.

VI. Durante a vigência do presente instrumento o estudante estará segurado contra Acidentes Pessoais, sob responsabilidade do Agente de Integração:

VII. As partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, para dirimir quaisquer questões que envolvam o presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e como parte interveniente, a Instituição de Ensino abaixo qualificada, nos termos do Art. 3º da Lei 6494 de 07/12/1977.

São Paulo, 22 de Janeirode 2008
____________________________________________                                 _________________________________

                    Empresa Concedente                                                                                     Estagiário

____________________________________________

Instituição de Ensino

TERMO DE CARACTERIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DO ESTÁGIO

	INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
C.N.P.J.: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                                                          CEP.: 

CIDADE:  São Paulo                                                        ESTADO: SP

TELEFONE: 



	EMPRESA: RANIERI CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
C.N.P.J. 01.655.889/0001-08
ENDEREÇO: Rua Margarino Torres, 1188
BAIRRO:  Vila Maria                                                                                CEP.: 02119-001
CIDADE:  São Paulo                                                                                ESTADO:SP

TELEFONE:
REPRESENTADO POR:                                                                           CARGO: 
Termo de Caracterização e Definição do Estágio estabelece um acordo sobre as condições exigidas pelo Art. 5º do decreto 87.497 de 18/08/1982.




	Oportunidade de Estágio oferecido

LOCAL DO ESTÁGIO: Ferramentaria

DEPARTAMENTO: Ferramentaria

ESTUDANTE DO CURSO DE: TÉCNICO MECÂNICO

TERCEIRO ANO

VALOR DA BOLSA AUXÍLIO: R$  400,00 por mês.




São Paulo, 15 de Setembro de 2003.

____________________________________________                                 _________________________________

                    Empresa Concedente                                                                                     Estagiário

____________________________________________

Instituição de Ensino

 RANIERI CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA  

